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SEGUNDA-FEIRA, 1º DE ABRIL DE 2024 ANO 7 EDIÇÃO Nº 1833 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL – DO DIA 26/03/2024 

PORTARIAS ASSINADAS DIGITALMENTE 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO PARTICULAR 

Proc. 2646/04 – Portaria/DARH-1 nº 41.299 de 26/03/2024 - Prorroga, 
retroativo a 07 de fevereiro de 2024, o afastamento particular da servi-
dora MEIRE CONCEIÇÃO BACCI PEREIRA, Professora Nível I, con-
cursada, sob o regime da C.L.T., da matrícula nº 28.407-5, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEEDUC, por mais 01 (um) ano, 
com prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

Proc. nº 5249/12 – Portaria/DARH-1 nº 41.300 de 26/03/2024 - Fica 
reduzida, a contar de 19 de março de 2024, pelo período de 01 (um) 
ano, a carga horária da servidora FERNANDA DE BARROS JACKI-
MAVICIUS, Guarda Civil Municipal, concursada, sob o regime da 
C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Segurança - SESEG, em (02) 
horas diárias, referente ao benefício concedido aos servidores com fi-
lhos portadores de deficiência e/ou mobilidade reduzida, sem prejuízo 
de seus vencimentos de demais vantagens. 

CONCEDE AFASTAMENTO PARTICULAR 

Proc. nº 3389/86 – Portaria/DARH-1 nº 41.303 de 28/03/2024 - Con-
cede pelo período de 01/04/2024 a 30/04/2024, à servidora MAGALI 
APARECIDA SELVA PINTO, Secretária, concursada, sob o regime da 
C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEEDUC, afas-
tamento particular, com prejuízo dos vencimentos e demais vanta-
gens, para cumprimento de mandado parlamentar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

Nº 004/2024 de 27 de março de 2024 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de São Caetano do Sul, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com as deliberações 
emanadas em sua reunião virtual ordinária realizada em 21 de feve-
reiro de 2024. 

Considerando: 

O Artigo 198 da Constituição Federal de 1988, que estabelece as 
ações e serviços de saúde públicos que integram uma rede regionali-
zada e hierarquizada que constituem o Sistema Único de Saúde – 
SUS; 

O Artigo 7º da Lei 8080/90, dos princípios e diretrizes do SUS, de uni-
versalidade de acesso, integridade da atenção e descentralização po-
lítica e administrativa, com responsabilização em cada esfera de go-
verno; 

A Lei 8142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na ges-
tão do Sistema único de Saúde – SUS; 

A Portaria 2048 de 03/09/2009 que aprova o Regulamento do Sistema 
único de Saúde; 

Considerando as responsabilidades de cada esfera de gestão no Sis-
tema de Planejamento do SUS, resolve:  

Artigo 1º  Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) de 2023. 

Artigo 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dra. REGINA MAURA ZETONE GRESPAN 
Secretária Municipal de Saúde 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DESPACHOS DO DIRETOR DO DEPTº DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DANILO SIGOLO ROBERTO 

AUTO DE INFRAÇÃO DO SEGUINTE ESTABELECIMENTO: 

“Comunicamos que foi lavrado Auto de Infração nº 656 em 28 de março 
de 2024, contra a empresa Joseane Paula Vascon, CPF 317.436.018-
83 – Processo 14960/18, situada à Rua Pará nº 34 - Sala 05, em São 
Caetano do Sul.” 

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO DEFERIDAS PARA OS SEGUIN-
TES ESTABELECIMENTOS: 

Razão Social: QUANTICO COMPANY INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 
49.700.772/0001-25 - Endereço: Rua Heloisa Pamplona, 51 - Pro-
cesso: 5090/23 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-
325-000131-1-0 - Validade: 24/10/2024. 

Razão Social: QUATTRO SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA - CNPJ: 
22.903.636/0001-86 - Endereço: Alameda Terracota, 250 – Sala 404 – 
Bloco Way - Processo: 10568/15 - Licença de Funcionamento: CEVS 
Nº 354880701-863-002297-1-7 - Validade: 27/03/2025. 

Razão Social: DERMATHUS CLÍNICA DE ALERGIA E DERMATO-
LOGIA MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 68.972.116/0001-26 - Endereço: 
Rua Amazonas, 439 – Conj. 101. - Processo: 2762/07 - Licença de 
Funcionamento: CEVS Nº 354880701-863-000773-1-3 - Validade: 
27/03/2025. 

Razão Social: VANESSA QUARTAROLLO SOUZA LTDA - CNPJ: 
53.553.711/0001-50 - Endereço: Avenida Paraíso, 690 Quadra 79 Lote 
49 - Processo: 1072/24 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-863-002493-1-9 - Validade: 27/03/2025. 

Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. - CNPJ: 
49.930.514/1576/20 - Endereço: Avenida Prosperidade, 374. - Pro-
cesso: 1977/21 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-
562-000379-1-5 - Validade: 27/03/2025. 

São Caetano do Sul, 28 de março de 2024. 
 

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

PORTARIA Nº 013/2024 

RODRIGO GONÇALVES TOSCANO, Superintendente do Sistema de 
Água, Esgoto e Saneamento Ambiental de São Caetano do Sul, 
SAESA-SCS, Autarquia Municipal, usando das atribuições que lhe são 
próprias; 

RESOLVE: 

I - REVOGAR, a contar de 01/04/2024, em todos os seus termos, a 
portaria nº 009/2023. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação no quadro 
de avisos e publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município revo-
gadas as disposições em contrário. 

São Caetano do Sul, 28 de março de 2024. 

RODRIGO GONÇALVES TOSCANO 
Superintendente do SAESA-SCS 

PORTARIA Nº 014/2024 

RODRIGO GONÇALVES TOSCANO, Superintendente do Sistema de 
Água, Esgoto e Saneamento Ambiental de São Caetano do Sul, Au-
tarquia Municipal, usando das atribuições que lhe são próprias; 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR, a contar de 01/04/2024, o servidor Rogério Alvarenga, 
para responder pelo expediente da Diretoria da Divisão de Desenvol-
vimento Ambiental, nos termos na Lei 5354/15, alterada pela Lei 5.546 
de 16/08/2017. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação no quadro 
de avisos e publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município revo-
gadas as disposições em contrário. 

São Caetano do Sul, 28 de março de 2024. 

RODRIGO GONÇALVES TOSCANO 
Superintendente do SAESA-SCS 
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